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PROCEDIMENTO CONCURSAL 

Procedimento concursal para provimento do cargo de Diretor da Unidade de Auditoria e Melhor 

Regulação (UAR) do INFARMED, I. P., cargo de direção intermédia de 2.º grau 

Aviso (extrato) n.º 4182/2026/2, de 26 de fevereiro 

 

ATA N.º 3 

 

Ao décimo terceiro dia do mês de abril do ano 2026, reuniu o Júri do procedimento concursal para 

provimento do cargo de Diretor da Unidade de Auditoria e Melhor Regulação (UAR), unidade orgânica 

diretamente dependente do Conselho Diretivo do INFARMED - Autoridade Nacional do Medicamento e 

Produtos de Saúde, I. P. (INFARMED, I. P.), cargo de direção intermédia de 2.º grau, aberto por deliberação 

do Conselho Diretivo, de 13 de fevereiro de 2026. 

 

Na presente reunião compareceram os seguintes elementos do Júri: 

• Prof. Rui Santos Ivo, 

• Prof.ª Doutora Fátima Geada, 

• Dra. Susana Tomé. 

 

Ordem de Trabalhos: 

Ponto único – Retificação da Ata n.º 2, no que respeita à admissão de candidata. 

 

O Júri procedeu à reapreciação da situação da candidata Sandra João Lopes Borges, tendo verificado que, 

por lapso, a mesma foi indevidamente incluída na lista de candidatos excluídos na Ata n.º 2, com o 

fundamento de inexistência de relação jurídica de emprego público. 

Após nova análise dos elementos constantes da candidatura, o Júri confirmou que a candidata detém 

relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, reunindo, assim, os requisitos legais de 

admissão ao procedimento concursal. 

 

Nestes termos, o Júri deliberou, por unanimidade: 

• Retificar a Ata n.º 2, passando a candidata Sandra João Lopes Borges a constar da lista de candidatos 

admitidos; 
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• Determinar a sua integração na fase seguinte do procedimento concursal, designadamente a Avaliação 

Curricular, nos termos definidos na Ata n.º 1. 

 

Mais deliberou o Júri manter inalterado o demais conteúdo da Ata n.º 2. 

 

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente Ata, que, depois 

de lida e considerada conforme, vai ser assinada pelos presentes. 

 

O Presidente do Júri, 

 

________________________________ 

Prof. Rui Santos Ivo 

 

A Vogal, 

 

________________________________ 

Prof.ª Doutora Fátima Geada 

 

A Vogal, 

 

________________________________ 

Dra. Susana Tomé 
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